
 

Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
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INDICAÇÃO N.º 781/2019 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que 

através do Fundo Social de Solidariedade e Centro de Proteção da Vida Animal promovam 
campanhas de conscientização com relação ao abandono e maus tratos de animais através da 
divulgação em placas instaladas em pontos de maior fluxo de pessoas como: praças, canteiros 
centrais de avenidas, entre outros. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   19 de agosto de 2019. 

 
 

CHANDELLY PROTETOR 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 

Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos 
com a finalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

Considerando que diariamente vimos casos de abandono e maus tratos de animais, e o poder 
público precisa tomar medidas visando conscientizar as pessoas que tal prática é crime, é cruel, e 
que a denúncia é imprescindível para salvar vidas de seres indefesos de qualquer espécie. 

Considerando que vários Municípios acataram tal medida e detectaram um maior número de 
denúncias, pois mobilizou a população contra a prática desse crime. 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante 
do povo votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao Poder Executivo juntamente Fundo 
Social de Solidariedade e Centro de Proteção da Vida Animal que promovam campanhas de 
conscientização contra o abandono e maus tratos de animais, com a instalação de placas nos pontos 
de maior fluxo de pessoas como: praças públicas, canteiros das principais avenidas, Parque da 
Cultura, entre outros. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria competente promova o pleito acima narrado, atendendo os 
anseios de munícipes que nos procuraram recentemente. 
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